
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada Federal Daniela Reinehr – PL/SC

REQUERIMENTO Nº          , DE 2025

(Da Sra. DANIELA REINEHR)

Requer  a   inclusão  de autoridades  e
representantes na audiência pública objeto
do Requerimento nº 3/2025.

Senhor Presidente 

Nos  termos  regimentais,  requeiro  a  inclusão  de  autoridades  e

representantes na audiência pública objeto do Requerimento nº 3/2025, que trata da

discussão do Projeto de Lei  nº  6151/2023,  o  qual  confere ao Município  de São

Martinho,  no Estado de Santa Catarina,  o título  de Capital  Nacional  da Bolacha

Decorada Artesanalmente.

Para tanto, sugiro que sejam convidadas a participar da audiência

pública, aqui em voga, as seguintes autoridades: 

 Sra Anelise Wiemes,Prefeita do Município de São Martinho 
(SC);

 Vereadores do Município de São Martinho (SC);

 Representante do Ministério do Turismo;

 Representante da Secretaria de Estado de Turismo de SC.
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JUSTIFICAÇÃO

 O Projeto de Lei nº 6.151, de 2023, apresentado pelo Deputado

Federal  Jorge  Goetten  (REPUBLICANOS/SC),  propõe  o  reconhecimento  do

Município  de  São  Martinho  (SC)  como  Capital  Nacional  da  Bolacha  Decorada

Artesanalmente,  em razão da forte  tradição local  na  produção artesanal  dessas

iguarias, que são símbolo da cultura germânica presente na região.

Essa prática transcende a culinária e representa uma manifestação

cultural profundamente enraizada na identidade local. As bolachas decoradas são

produzidas  artesanalmente  por  famílias  que  preservam  receitas  centenárias  e

técnicas  tradicionais,  contribuindo  para  a  economia  criativa,  a  valorização  do

patrimônio imaterial e o fortalecimento do turismo regional.

A cidade de São Martinho destaca-se pela realização de eventos,

festivais e feiras que giram em torno da produção de bolachas decoradas, atraindo

visitantes  de  diversas  partes  do  Brasil.  O  ofício,  exercido  majoritariamente  por

mulheres,  fomenta  o  empreendedorismo familiar,  a  geração  de  renda  local  e  o

turismo  de  experiência  —  aspectos  que  se  alinham  à  política  nacional  de

valorização do turismo cultural e gastronômico.

A pertinência da matéria se reforça à luz da Lei nº 14.959, de 5 de

abril de 2024, que dispõe sobre os critérios e diretrizes para o reconhecimento de

títulos  simbólicos  de  “Capitais  Nacionais”,  valorizando  expressões  culturais,

históricas, econômicas ou ambientais de relevância nacional. São Martinho cumpre

todos  os  requisitos  estabelecidos  pela  legislação,  sendo  referência  consolidada

nessa tradição singular.

A audiência pública será fundamental para ampliar o diálogo com

representantes do setor turístico, da cultura e da sociedade civil, contribuindo com

subsídios técnicos e testemunhos que fortaleçam o debate legislativo em torno da

aprovação do projeto.

Por  essas  razões,  conto  com o  apoio  dos  nobres  pares  para  a

aprovação deste requerimento e a realização da audiência pública.
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Sala das Comissões, em        de                     de 2025.

Deputada DANIELA REINEHR
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